
79APÊNDICE N.º 15 — II SÉRIE — N.º 32 — 14 de Fevereiro de 2006

Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 9365/02.9TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Francisco José Braga da Silveira,
filho de Manuel Alberto da Silveira e de Donzelina da Silva Braga,
natural de Cinfães, Cinfães, Cinfães, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Junho de 1973, titular do bilhete de identidade
n.º 11186118, com domicílio na Rua das Mitosas, Urb. Vila d’Este,
lote 110, 7.º-C, 4430 Vilar de Andorinho, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 12 de Julho de 2002, por des-
pacho de 11 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por óbito.

25 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinto Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 1868/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5541/03.5TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Francisco Ramos Alves,
filho de Joaquim Alves e de Lucília Ramos, natural de Nelas,
Senhorim, Nelas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Maio de 1957, titular do bilhete de identidade n.º 6501402, com
domicílio na Rua da Capela, 5, Vila Ruiva, 3520 Senhorim, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Março
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Julho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

25 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 1869/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 567/99.4PRPRT-A, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís António Garcia Pinto Cerqueira,
filho de Joaquim Garcia Lopes Cerqueira e de Maria Augusta Je-
sus Pinto Cerqueira, natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1975, casado (regime: des-
conhecido), titular do bilhete de identidade n.º 10599372, passapor-
te n.º 89944, com domicílio na Rua do Freixo, 1822, 1.º trás, Cam-
panhã, 4300 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, e
artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 11 de
Maio de 1999, por despacho de 24 de Novembro de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado em juízo.

25 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Cecília Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 1870/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que nos pro-
cessos comum (tribunal singular) n.º 47/95, da 3.ª secção do
2.º Juízo Criminal, 490/96 da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal, 513/
97 da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal e 752/96 da 1.ª Secção do
1.º Juízo Criminal, os quais se encontravam pendentes neste Tri-
bunal e apensos ao processo comum (tribunal singular), n.º 675/

94.8TAPRT contra o arguido Francisco José de Pinho Góis de
Brito, filho de Joaquim José de Brito e de Maria Manuela Vieira
de Pinho Góis, natural da Foz do Douro, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 8 de Janeiro de 1953, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 3659169, com domicílio na Rua da
Namaacha, 15, Matola, Maputo Moçambique, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Dezembro de 1993, por
despacho de 23 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência da queixa.

28 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 1871/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 16046/01.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Erik Mosbaek Kops, filho de Vang
Mosbaek e de Bente Mosbaek, nascido em 17 de Dezembro
de 1961, titular do bilhete de identidade n.º 16197737, com domi-
cílio na Assensgade 19, 1, TV, 8000 Aarhus C Denmark, Dinamar-
ca, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 8 de Junho de 2000, por despacho de 23 de Novem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

29 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinto.

Aviso de contumácia n.º 1872/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1757/03.2TDPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Alexandrina da Silva Bap-
tista, filha de Serafim João Batista e de Olinda Alice da Silva
Batista, natural de Cedofeita, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 17 de Novembro de 1950, titular do bilhete de identi-
dade n.º 1908329, com domicílio na Rua Alcaide de Faria, 60, 1.º,
4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 16 de Janeiro de 1996, foi o mesmo
declarado contumaz, em 29 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 1873/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que nos pro-
cessos comuns (tribunal singular) n.º 1935/91.5TBPRT (antigo
processo n.º 393/91 2.º Juízo da 2.ª Secção Criminal do Porto),
n.º 1198/94.0TAPRT (antigo processo n.º 1030/94 do 3.º Juízo da
3.ª Secção Criminal do Porto), e n.º 7145/96.8JDLSB (antigo pro-
cesso n.º 775/97 do 3.º Juízo da 1.ª Secção Criminal do Porto),
pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Ferreira
Alves Teixeira, filho de Manuel Teixeira e de Ana Ferreira Alves
Teixeira, natural de Valongo, Ermesinde, com nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 16 de Março de 1956, titular do bilhete de
identidade n.º 7312732, com domicílio na Rua do Areal, 298, Agu-
dela, 4455-060 Lavra, por se encontrar acusado da prática de três
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crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticados em 31 de Julho de 1989, 10 de Janeiro de 1954 e
3 de Janeiro de 1996, por despacho de 12-10-2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação e prestação de termo
de identidade e residência.

2 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 1874/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 392/98.0JAPRT (ex. n.º 314/00), bem
como dos processos apensos n.º 225/99, da 2.ª Secção, do 1.º Juízo
Criminal do Porto, n.º 162/99, da 1.ª Secção, do 2.º Juízo Crimi-
nal do Porto e n.º 68/99, da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do
Porto, pendente neste Tribunal contra o arguido Buonnano António,
filho de Buonnano Giovani e de Stefano Iolanda, natural de Itália,
nascido em 3 de Janeiro de 1972, passaporte n.º 9119417, com
domicílio na Calle Artur Carboneli, 24, 1.3 Sitges, Barcelona, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), e
n.º 3, do Código Penal, praticado em 15 de Setembro de 1997 e
três crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, praticados em 13 de Abril de 1998, 13 de Dezembro de 1997
e 14 de Abril de 1998, por despacho de 30 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinto.

Aviso de contumácia n.º 1875/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1449/00.4PIPRT-A, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo José Ribeiro de Almeida,
filho de António Américo de Almeida e de Maria da Conceição
Ribeiro Oliveira, natural de Paranhos, Porto, nascido em 6 de Se-
tembro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12016921,
com domicílio na Bairro Eng. Machado Vaz, bloco 31, Ent. 30,
cave 42, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2000,
por despacho de 21 de Novembro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

5 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 1876/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 28/03.9PMPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Cercel Nicolina, natural da Roménia, de na-
cionalidade romena, nascido em 5 de Janeiro de 1979, solteiro, com
domicílio na Incerta, Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de exploração de menor na mendicidade, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 30 de Julho
de 2003 e um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.º do Código Penal, praticado em 30 de Julho de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 29 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados

pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 1877/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1136/03.1TAMTS, pendente neste
Tribunal contra o arguido César Nunes Teixeira, filho de Carlos
Nunes Bento e de Rosa Teixeira, natural de Massarelos, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Dezembro de 1945,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 1975981, com domicí-
lio na Rua Arcediago Vanzeler, 65, 3.º, direito, 4110 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto
e punido pelo artigo 23.º, n.º 1, alíneas b) e c) e n.º 4, do Decreto-
-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro e actualmente, pelo artigo 103.º,
n.º 1, alíneas b) e c), da Lei n.º 15/2001, Dec. 05/06 (RGIT), pra-
ticado em 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de No-
vembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

5 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 1878/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 834/00.6PJPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rui Pedro de Almeida, filho de Maria
Donzília de Almeida, natural de Vilar de Ferreiros, Mondim de
Basto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Dezembro
de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10370002, com
domicílio na Rua da Vigorosa, 736, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, arti-
go 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, prati-
cado em 23 de Maio de 2000, por despacho de 25 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 1879/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no Processo
comum (tribunal singular) n.º 5720/03.5TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Daniela Franco da Silva, filha de Manuel Luís
Teixeira da Silva e de Liseta Rosado Franco Próspero da Silva, na-
tural da Póvoa de Varzim, Póvoa de Varzim, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 28 de Julho de 1974, divorciada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10393222, com domicílio na Rua Manuel
Boaventura, 147, 3.º direito, 4490 Póvoa do Varzim, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Abril de 2003,
por despacho de 9 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 1880/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo




